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INSTRUÇÃO NORMATIVA 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0 22,  DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2020  

DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS  

ESTABELECIDAS ,  PRESENVANDO O COMBATE E  

ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19) ,  

E  DA OUTRAS PROVIDENCIAS.   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA ,  Es tado  da Paraíb a,  usando  das  a t r ibu ições  que lhe  

são  con fer id as  p elo  Art .  50 ,  Inc .  I I I ,  a l ínea “e”  da Lei  

Orgânica  do  Municíp io  c / c  Decreto  d e Emerg ên cia  de  n º .  674  

de 17  de  março ,  p rorro gado  pelo  Decreto  d e Emergência  d e  

n º .  704  de 18  de setembro  de 2020  e  o  Decreto  de Calamid ade  

Públ ica  de n º .  675 ,  amb os do  corren te  ano ,  e s t e  ú l t imo 

homolo gado  pela  Assembleia  Legi s la t iva  do  Es tado  da 

Paraíba,  e :  

CONSIDERANDO ,  a declaração da condição de transmissão pandêmica 

sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização 

Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;  

CONSIDERANDO ,  Reco mend ação  expedid a pelo  Minis t ér io  

Públ ico  Estadua l  dat ada d e 27  de no vembro  de 2020 ;  

CONSIDERANDO, o elevado índice de infecção humana; 

CONSIDERANDO, a necessidade de manutenção da proibição de eventos 

que provoquem aglomeração em massa; 

CONSIDERANDO, a manutenção do rigor com o protocolo de segurança, a 

saúde pública e a economia. 

 N O R M A T I  Z A  

Art .  1 º .  P rorroga,  a t é  28  de dezembro ,  todas  as  medidas  

adotad as  na In s t ru ção  No rmat iva 0 21  de 28  de novembro  de 

2020 ,  Decreto  de Emergên cia  d e  n º .  704  de 18  de set embro  d e 

2020 ,  bem co mo,  no  Decreto  de Calamid ade Públ ica  de n º .  

675  de 07  de abr i l  de  2 020 ,  res sa lvado  em todo  caso  as  

a l t eraçõ es  d est a  normat iva .  

Art .  2 º .  Permanece autorizado o horário de funcionamento livre de todo 

setor comerciário, de acordo com a necessidade de cada seguimento, inclusive 

bares, restaurantes e afins.  

Art .  3 º .Missas, cultos e demais cerimonias religiosas presenciais poderão 

ser realizadas com ocupação máxima de 70% da capacidade, observando todas 

as normas de distanciamento social, inclusive uso obrigatório de máscaras.  

Art .  4 º  -  Os clubes recreativos permanecem funcionando com 50% da sua 

capacidade e seguirá PROTOCOLO DE SEGURANÇA ESPECÍFICO editado 

pelo PROCON. 

Art .  5 º .  Permanece proibido a realização de festas públicas e eventos em 

ambientes públicos abertos ou fechados que gerem grandes aglomerações. 

Art .  6 º .  Os bares  e  res tauran tes  devem cont ro lar  o  

d is tan ci amento  e  a  cap ac idade p ara  fun cionamen to ,  l imi t ando  

a  quant idad e de pesso as  no  ambien te ,  b em co mo se  abstenh am 

de r ea l izar  ap resen taçõ es/evento s  d e  por t e  equiparado  a  fes t as  

que gerem aglo meração .   

Art .  7 º .  As academias permanecem funcionando respeitando o espaço de 10 

metros quadrados por aluno, seguindo o protocolo geral de segurança editado 

pelo PROCON. 

Art .  8 º .  Permanecem autorizados a funcionar as associações esportivas de 

futebol amador e campos esportivos organizados e regidos por estatuto 

próprio, no qual deve passar constar as exigências do protocolo de 

funcionamento editado pelo PROCON que deverá ser cumprido 

rigorosamente. 

Art .  9 º .  Permanecem autorizados a funcionar os cursos de idiomas, 

informática, preparatórios e profissionalizantes, com máximo de 70% da sua 

capacidade, respeitando em todo o caso o protocolo de funcionamento editado 

pelo PROCON. 

Art .  10º .  Todos os estabelecimentos autorizados a funcionar por esta 

normativa ficam obrigados a seguir as boas práticas de operação estabelecidas 

por PROTOCOLO DE FUNCIONAMENTO editado pelo PROCON 

MUNICIPAL. 

Art .  11 .  A infração a quaisquer dos dispositivos desta normativa acarretará 

multa, cassação de alvará de funcionamento e interdição imediata do 

estabelecimento. 

Art .  12 .   F icam su spensas  as  au las  p resenc iai s  da  red e públ ica  

municip al  a té  o  d ia  31  de dezemb ro  do  ano  em curso .    

Art .  13 .  Esta Instrução Normativa entra em vigor e tem seus efeitos a partir 

da data de publicação, até o dia 28 de dezembro do ano em curso. 

Gabinete  do Prefei to Const i tuc ional  do Município de  

Sousa,  Es tado da Paraíba ,  15  de dez embro  de 2020 .   

 

FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 


